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Número de diárias: 6,5 (seis e meia)
Valor: R$ 1.085,83 (um mil, oitenta e cinco reais e oitenta e três centavos)
Período: 20 à 26/08/2023
Origem: Belém
Destinos: Castanhal
Objetivo: CONDUZIR SERVIDORES ATÉ O MUNICÍPIO DE CASTANHAL, NO 
PERÍODO DE 20 A 26/08/2023, A FIM DE REALIZAR SUPERVISÃO E APOIO 
PEDAGOGICO NO CURSO DE ATUALIZAÇÃO EM FERIDAS E ESTOMIAS.
Ordenador: ELIZETH DO SOCORRO DA SILVA BRAGA

Protocolo: 974204
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS Nº51 DE 07 DE AGOSTO DE 2023
A Diretora da Escola Técnica do SUS/PA, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela PORTARIA N° 1.489/2020 – CCG, Publicada no 
DOE Nº 34.283 de 16 de julho de 2020, e tendo em vista as instruções 
contidas em Fundamento Legal: no Art. 145 da Lei 5.810 de 24/01/1994, 
DECRETO No 2.819 de 06 de setembro de 1994, disciplina a concessão de 
DIÁRIAS em missão Oficial do Estado e obtendo capacitação profissional.
Resolve:
Conceder: diárias ao(s) Servidor(es):
Matrícula/Nome/CPF
5958697 / Jordana Mariany da Silva e Silva / 932.242.492-34
59560111 / Luiz Walter de Freitas / 098.220.032-34
55586714 / Marcela Silva de Oliveira Marques de Lima / 867.502.242-53
57195701 / Maria Regina Reis da Silva / 331.160.592-68
59653881 / Pamela Cristina Oliveira Santana / 976.932.192-34
541946651 / Pedro Paulo Wanzeler Neves / 644.635.162-34
5951897 / Regina Aurora Pinheiro Noronha / 208.148.012-34
Número de diárias: 8,5 (oito e meia)
Valor: R$ 2.017,73 (dois mil e dezessete reais e setenta e três centavos)
Período: 19 à 27/08/2023
Origem: Belém
Destinos: Marabá
Objetivo: REALIZAR SUPERVISÃO, APOIO PEDAGÓGICO E CERTIFICAÇÃO 
NOS CURSOS: CURSO DE ATUALIZAÇÃO NO CONTROLE DO CÂNCER DE 
MAMA, COLO DE ÚTERO COM COLETA DE PAPANICOLAU (PCCU) E EXAME 
CLÍNICO DA MAMA; CURSO DE ATUALIZAÇÃO DO AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE NA ATUAÇÃO PRIMÁRIA E PRÁTICA PROVISIONAL; E CURSO DE 
FORMAÇÃO NO ACOLHIMENTO DA POPULAÇÃO LGBTQIA+ COM FOCO NAS 
PESSOAS TRAVESTIS E TRANSEXUAIS EM ESPAÇO DE SAÚDE DO SUS, NO 
MUNICÍPIO DE MARABÁ, NO PERÍODO DE 19 A 27/08/2023.
Ordenador: ELIZETH DO SOCORRO DA SILVA BRAGA
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS Nº52 DE 07 DE AGOSTO DE 2023
A Diretora da Escola Técnica do SUS/PA, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela PORTARIA N° 1.489/2020 – CCG, Publicada no 
DOE Nº 34.283 de 16 de julho de 2020, e tendo em vista as instruções 
contidas em Fundamento Legal: no Art. 145 da Lei 5.810 de 24/01/1994, 
DECRETO No 2.819 de 06 de setembro de 1994, disciplina a concessão de 
DIÁRIAS em missão Oficial do Estado e obtendo capacitação profissional.
Resolve:
Conceder: diárias ao(s) Servidor(es):
Matrícula/Nome/CPF
55208016 / Clebson Cardoso Ramos / 589.958.462-91
Número de diárias: 8,5 (oito e meia)
Valor: R$ 2.017,73 (dois mil e dezessete reais e setenta e três centavos)
Período: 19 à 27/08/2023
Origem: Belém
Destinos: Marabá
Objetivo: CONDUZIR SERVIDORES ATÉ O MUNICÍPIO DE MARABÁ, NO PE-
RÍODO DE 19 A 27/08/2023, A FIM DE REALIZAREM SUPERVISÃO, APOIO 
PEDAGÓGICO E CERTIFICAÇÃO NOS CURSOS: CURSO DE ATUALIZAÇÃO 
NO CONTROLE DO CÂNCER DE MAMA, COLO DE ÚTERO COM COLETA DE 
PAPANICOLAU (PCCU) E EXAME CLÍNICO DA MAMA; CURSO DE ATUALI-
ZAÇÃO DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE NA ATUAÇÃO PRIMÁRIA E 
PRÁTICA PROVISIONAL; E CURSO DE FORMAÇÃO NO ACOLHIMENTO DA 
POPULAÇÃO LGBTQIA+ COM FOCO NAS PESSOAS TRAVESTIS E TRANSE-
XUAIS EM ESPAÇO DE SAÚDE DO SUS.
Ordenador: ELIZETH DO SOCORRO DA SILVA BRAGA

Protocolo: 974206

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

ESCOLA TÉCNICA DO SUS DO PARÁ “DR. MANUEL AYRES”
EDITAL DE ABERTURA Nº 032/2023 DE 16 DE AGOST0 

DE 2023 INSCRIÇÕES PARA O CURSO DE QUALIFICAÇÃO 
INSTRUMENTOS DE GESTÃO E PLANEJAMENTO DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE-SUS
A Diretora, Elizeth do Socorro da Silva Braga, da Escola Técnica do Sis-
tema Único de Saúde do Pará “Dr. Manuel Ayres” - ETSUS/PA, Diretoria 
vinculada à Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, no uso de suas 
atribuições legais, torna público as inscrições para o Curso de Qualificação 
Instrumentos de Gestão e Planejamento do Sistama Único de Saúde - SUS.
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O presente Edital tem por objeto a realização do Curso de Qualificação Ins-
trumentos de Gestão e Planejamento do Sistema Único de Saúde - SUS, o 
qual será destinado, prioritariamente para os profissional da área da saúde 
de planejamento, de gestão e controle social da saúde do 6º Centro Regio-
nal de Saúde do Estado do Pará.
2 - DO CURSO
2.1 O Curso de Qualificação Instrumentos de Gestão e Planejamento do 
Sistema Único de Saúde – SUS, tem carga horária de 40 (quarente) horas;

2.2 O curso terá uma turma com 40 (quarenta) discentes, carga horária 
40h, com duração de 5 dias de capacitação;
2.3 As aulas acontecerão no período de 28 de agosto a 01 de stembro de 2023;
2.4 As aulas da turma ocontecerão na modalidade presencial, no auditório 
do IEC – TV. Da Matriz, nº 1301, entre Rua 03 de Dezembro e Rua João 
Gaia – Centro, Barcarena Sede - Cep: 684545-000.
3- DOS REQUISITOS PARA INGRESSO NO CURSO
3.1 Os participantes devem atender aos seguintes critérios para efetivação 
de sua inscrição no curso;
3.1.2 Ter idade mínima de 18 anos;
3.1.3 Ser profissional da área da saúde de planejamento, de gestão, de assis-
tência e controle social com atuação no Sistema Único de Saúde do munícipio;
3.1.4 Preferencialmente deverá estar exercendo suas funções no Sistema 
Único de Saúde – SUS.
4- DAS INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições são gratuitas;
4.2 O Edital estará disponível no portal da SESPA: http://www.saude.pa.
gov.br/rede-sespa/etsus/etsus-pa-edital/;
4.3 O período das inscrições ocorrerá a partir de 08:00h do dia 17 de agos-
to até às 17:00 do dia 24 de agosto de 2023;
4.4 As inscrições deverão ser enviadas para o e-mail: etsus.secretariaes-
colar@escola.seduc.pa.gov.br;
4.5 O envio das inscrições para a ETSUS/PA será de responsabilidade da 
Secretária Municipal de Saúde;
4.6 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
4.6.1 Ficha de inscrição (Anexo II);
4.6.2 Declaração de liberação para participar do curso (Anexo III);
4.6.3 Termo de Compromisso do Gestor (Anexo IV);
4.6.4 Cópia do RG;
4.6.5 Cópia do CPF;
4.6.6 Cópia do certificado de conclusão da escolaridade exigida, emitido 
por instituição formadora devidamente reconhecida pelo MEC.
5- DAS VAGAS
5.1 Serão ofertadas 40 (querenta) vagas;
5.2 A distribuição de vagas encontra-se no (Anexo I) deste Edital;
5.3 A oferta das vagas será destinada prioritariamente para profissionais 
da área da saúde de planejamento, de gestão e do controle social da Região 
de Saúde Tocantins, dos Municípios do 6º do Centro Regional de Saúde;
5.4 Em caso de não preenchimento de vagas a ETSUS/PA poderá absorver 
demanda de outros municípios;
5.5 Realização do Curso:

Mês Período
Agosto 28/08 a 01/09/2023

6- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1 A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas contidas 
neste edital;
6.2 Será eliminado, a qualquer época, mesmo depois de matriculado, o 
candidato que, comprovadamente, para realizar este curso tiver usado do-
cumentos e/ou informações falsas;
6.3 A ETSUS/PA não receberá inscrições fora do prazo estabelecido neste edital;
6.4 De acordo com o Regimento Interno da ETSUS/PA, são critérios para 
a certificação a frequência mínima de 75% no curso das aulas teórico-prá-
tica, conforme Regimento Interno da Escola em com base no artigo 24 da 
LDB de 1996;
6.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Direção da ETSUS/PA.
Belém, 16 de agosto de 2023.
Elizeth do Socorro da Silva Braga
Diretora da ETSUS/PA

ANEXO I
DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS

Turma Local do Curso Período do Curso Municípios de abran-
gência Vagas Ofertadas

Curso de Qualificação 
Instrumentos de Gestão 

e Planejamento do 
Sistema Único de Saúde 

- SUS

Aula Presencial
Auditório do IEC

Endereço:
Tv. da Matriz, nº 1301, 

entre Rua 03 de Dezem-
bro e Rua João Gaia - 

Bairro: Centro Barcarena 
– cep: 68445 -000

28/08 a 01/09/2023
Horário:

08h às 12h - 14h 
às 18h

Abaetetuba 10

Barcarena 10

Igarapé-Miri 10

Mojú 10

TOTAL: 40

* Em caso de não preenchimento de vagas a ETSUS, poderá absorver de-
manda espontânea.


